
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N5 358, DE 11 DE JULHO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora llza Claudia 
dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo 
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 1/2/2023 à 
1/2/2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I2 Conceder férias regulares a servidora llza Claudia dos Santos, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, a serem usufruídas no período 
de 11/7/2024 à 9/8/2024.

Art. 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Telefone: (66) 3531-5056
Descrição do Produto/Serviço

1 004.
029.
658

MADEIRA DE LEI SERRADA PARA PONTE DE MADEIRA - EM BITOLAS E TAMANHOS A 
ESPECIFICAR EXCLUSIVAMENTE NAS SEGUINTES ESPECIES / ESSENCIAS' IPÊ

MAÇARANDUBA (MANILKARA HUBERI), faveiro yhtANGELiN-FERRO (DINIZIA EXCELSA) ITAUBA PRETA ÍMEZILAURUS ITAUBA); AN- 
§£O PRETO ANADENANTHERA MACROCARPA); JATOBA (HYMENAEA COURBARIL); 
ROXINHO ÍPELTOGYNE PANICULATA): A MADEIRA DEVERA SER SEM DEFEITOS (RA­
CHADAS COSTANEIRAS, MADEIRA BRANCA OU COM PRESENÇA DE BRANCO DA 
CASCA, ÉMPENADAS, OCADAS, ETC.), FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME SOLICITAÇÃO, ENTRÉGUE EM PEDRA PRETA - MT.

M3 350 FAVEIRO 2.
590,00

906.
500,00

Total do Proponente
R$ 
906. 
500,00

VALOR HOMOLOGADO: R$ 906.500,00 (novecentos e seis mil e quinhentos reais)
Pedra Preta/MT, 11 de julho de 2024.
CRISTIANE VALÉRIA DA SILVA
Pregoeira - Portaria n° 247/2023

PORTARIA N° 360, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES AO 
SERVIDOR JHONATAN LUIZ DE SOUZA.

, DE 11 DE JULHO DE 2024
Conceder férias regulares ao servidor Jhonatan Luiz de Souza.
CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro­
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.
CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período 
de 4/10/2023 à 1/4/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder férias regulares ao servidor Jhonatan Luiz de Souza, lo­
tado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Técnico em 
Radiologia, a serem usufruídas no período de 5/7/2024 à 25/7/2024.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta, 11 de julho de 2024.
IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

Publicada no Diário Oficial da AMM.

8o TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 36/2023
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. __
CONTRATADO:HOTEL CENTRAL E RESTAURANTE EIRELI, inscrita no CNPJ/ 
MF. sob N°, 38.501.033/0001-98._______________________ ___________________
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 [DATA: 09/07/2024 
ÓBJETO: Constitui o termo de Apostilamento contratual a alteração de 
dotação orçamentária para o empenho das despesas da Secretaria Muni­
cipal de Saúde, relativas ao Contrato N° 036/2023, tendo como objeto a 
prestação de serviços de hospedagem, conforme especificações e quan- 
titativos estabelecidos no edital e seus anexos._________________
FICHA: 471- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  

PORTARIA N° 359, DE 2024 - NOMEAR COMO SERVIDOR O SENHOR 
ALEXSANDRO VIEIRA ALVES NO CARGO DE CHEFE DE 

PLANEJAMENTO E GOVERNO.

DE 11 DE JULHO DE 2024
Nomear como servidor o senhor Alexsandro Vieira Alves no cargo de 
Chefe de Planejamento e Governo.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir de 12 de julho de 2024, o servidor Alexsandro Vi­
eira Alves no cargo de Chefe de Planejamento e Governo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Planejamento e Governo.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta, 11 de julho de 2024.
IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria e

PORTARIA N° 358, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A 
SERVIDORA ILZA CLAUDIA DOS SANTOS.

DE 11 DE JULHO DE 2024
| Conceder férias regulares a servidora llza Claudia dos Santos.
I CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro- 
| tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período 
de 1/2/2023 à 1/2/2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,

! no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

I Art. 1o Conceder férias regulares aservidora llza Claudia dos Santos, lo­
tada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente Co­
munitária de Saúde, a serem usufruídas no período de 11/7/2024 à 9/8/ 
2024.

I Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
| Pedra Preta, 11 de julho de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
| Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
í Publicada no Diário Oficial da AMM.

í PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024

| A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de 
| Mato Grosso, através de seu Agente de Contratação, nomeado pela Por- 
I taria Municipal n° 2455, de 18 de dezembro de 2023, torna público para 
1 conhecimento dos interessados, que realizará a contratação, por meio de

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 434 Assinado Digitalmente

diariomunicipal.org/mt/amm
http://www.amm.org.br

